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VOTO VOGAL

A DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE DE ALMEIDA: Senhor Presidente, enquanto Vossa Excelência lia o relatório e o ilustre advogado fazia a defesa da apelada na tribuna, pedi vista dos autos em mesa para melhor examinar a questão fática controvertida em juízo. 

Cuida-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal contra a sentença proferida pelo MM. juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Mato Grosso, que julgou o autor ministerial carecedor de ação, por falta de interesse de agir, e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com os seguintes fundamentos:
“Ao longo da tramitação processual, restou demonstrado que a PCH Salto Belo/Sacre 2 se encontra integralmente instalada e, inclusive, comercializa energia regularmente. Também se comprovou a plena regularidade técnica legal do empreendimento, que vem sendo observadas todas as condicionantes impostas pelos órgãos públicos envolvidos, inclusive, as relacionadas aos direitos da comunidade indígena Pareci. 

Assim sendo, entendo que a demanda se apresenta sem objeto, uma vez que se consumou o resultado que se pretendia impedir, o que importa em perda superveniente do interesse processual. O processo, desse modo, está desprovido de utilidade e necessidade para alcançar o objetivo a que se dirigiu, de forma que a consequência inevitável é a sua extinção, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.”.

Inconformado com o resultado, o Ministério Público Federal interpõe a presente apelação, arguindo, em resumo, que: a) nulidade da sentença em razão de error in procedendo em face do cerceamento da produção de prova pericial; b) a demanda não perdeu o objeto porque as pretensões deduzidas na petição inicial não se limitam apenas à instalação e funcionamento da PCH Salto Belo, mas também inclui a reparação de danos ambientais e sociais decorrentes da implantação e o funcionamento do empreendimento; c) os pedidos iniciais incluem ainda pronunciamento judicial sobre a suspensão dos efeitos da Resolução ANEEL 711 e do licenciamento ambiental produzido pelo órgão ambiental do estado de Mato Grosso, bem como a realização de diagnóstico detalhado e participativo sobre aspectos culturais e antropológico das comunidades indígenas, sem prejuízo de estudos sócio-ambiental; d) a competência para o licenciamento ambiental da PCH Salto Belo/Sacre 2 é do IBAMA, dada a significativa influência direta sobre a comunidade indígena Utiariti, tendo em vista que a central hidrelétrica em questão está situada em área contígua à terra indígena Utiariti; e) o fato de a usina hidrelétrica está em funcionamento não impede que o juízo decida sobre a questão da competência administrativa ambiental, para licenciar e fiscalizar a ocorrência de danos ambientais no interior e no entorno da área indígena em questão.

Ao final, requereu o autor ministerial a reforma da r. sentença apelada para que: 1) seja declarada a competência do IBAMA, para presidir qualquer processo administrativo ambiental pertinente ao licenciamento da PCH Salto Belo/Sacre 2; 2) anulação do processo de licenciamento da PCH Salto Belo/Sacre 2 conduzido pela FEMA, exigindo-se autorização do Congresso Nacional e elaboração de estudo de impacto, ainda que tardios; 3) condenar as rés Brasil Central Engenharia Ltda. e Heber Participações Ltda. no item “h” dos pedidos iniciais.

Apresentaram contrarrazões Heber Participações Ltda., o estado do Mato Grosso, Brasil Central Energia Ltda., o IBAMA e a ANEEL, pugnando pela manutenção da r. sentença.

Em preliminar, Heber Participações S/A e Brasil Central Energia Ltda. pugnam pelo não conhecimento do recurso do autor sob o argumento de que o apelo não ataca os fundamentos da sentença e amplia o objeto da lide.

O estado do Mato Grosso, por sua vez, também, em sede de preliminar, requer o não conhecimento do recurso autoral, tendo em vista que a matéria discutida nas razões de apelação do autor já foi decidida por este Tribunal Regional, quando do julgamento dos agravos de instrumento interpostos pelos réus.

Esta é a breve síntese dos fatos.

Não merece prosperar a r. sentença apelada. Tive o cuidado de transcrever parte dos fundamentos da decisão recorrida e da síntese dos pedidos do autor, para que se constate, com a mera leitura das razões de decidir do juízo a quo e das razões recursais do Ministério Público Federal, que o apelante ataca precisamente os fundamentos da sentença, ou seja, diz, com todas as letras, que persiste o interesse de agir, porquanto os pedidos arrolados na petição inicial da presente ação civil pública não se restringiram a não instalação e funcionamento da PCH Salto Belo, mas também a reparação de danos ambientais e sociais decorrentes da implantação e funcionamento do empreendimento. Aliás, basta ler os pedidos formulados na petição inicial, especificamente, às folhas 30/32 para se constatar, com uma singela leitura, que as várias pretensões deduzidas em juízo incluem também a nulidade da Resolução ANEEL 711, declaração da competência do IBAMA para o procedimento de licenciamento ambiental, a nulidade das autorizações deferidas pelo Órgão Ambiental Estadual (FEMA), além de pedido expresso constante do item “h”, para que “sejam condenados os réus na obrigação de fazer, consistente na reparação específica dos danos causados a bens e valores ambientais da coletividade residente na terra indígena Utiariti, notadamente, nas aldeias Sacre 2 e Bacaval, em decorrência das obras já realizadas para instalação da PCH Salto Belo, que venham a ser apurados como passíveis de reparação no curso da presente ação, inclusive, mas não exclusivamente, com a demolição de obras que já foram ou venham a ser eventualmente implantadas. Os valores a serem apurados deverão ser revestidos diretamente para as associações da etnia Pareci, quais sejam: “Waymaré e Halitinã”. Em assim sendo, nota-se com clareza que a r. sentença recorrida desconsiderou os pedidos outros que não aquele consistente na obrigação de não fazer, relativamente a instalação e funcionamento da PCH Salto Belo.

Também não pode ser acolhida a preliminar do estado do Mato Grosso, no sentido de que teria ocorrido o julgamento da demanda e que a matéria sub judice já foi objeto de decisão por este colendo Tribunal Regional Federal. Não é assim. O que de fato ocorreu foi a interposição de agravo de instrumento por parte de Heber Participações Ltda. contra decisão liminar do juízo monocrático, em matéria relativa à necessidade de EIA/RIMA para o empreendimento. A questão foi decidida monocraticamente pelo relator do agravo, Desembargador Fagundes de Deus, conforme se vê nos autos, que entendeu de suspender a decisão de 1º grau, proferida nos autos da ação civil pública”.

Esta decisão não transitou em julgado, ou melhor, não houve preclusão sobre a apreciação da questão incidental, porque não foi trazida pelo eminente relator de então, para que o colegiado decidisse sobre a matéria. Além de não ter havido decisão definitiva por parte desta 5ª Turma sobre a necessidade ou não do EIA/RIMA para o empreendimento em questão, a matéria foi veiculada em sede de agravo que decide apenas o incidente. O meritum causae da pretensão deduzida em juízo, em todos os seus aspectos, se dá em sede de julgamento da apelação, porque a esta que compete decidir de forma exauriente a lide. O agravo, portanto, não decidiu a lide, porque o relator originário não trouxe a questão para julgamento no juízo natural, que é este colegiado, e não se poderia falar de qualquer sorte em julgamento da lide, porque esta nunca se decide em sede de agravo de instrumento. Como se sabe, o agravo de instrumento se destina à solução de questões controvertidas, como diz Carnelutti, a lide, isto é, o conflito de interesses, é decidido na sentença. Assim sendo, não tem forma, nem figura de juízo a preliminar suscitada pelo estado do Mato Grosso em suas contrarrazões de que “toda matéria impugnada pelo MPF já foi decidida por este TRF, quando do julgamento dos agravos de instrumentos interpostos pelos requeridos”.

Passo a examinar as razões da apelação.

Constato que, efetivamente, há um error in procedendo insanável na decisão recorrida consistente no cerceamento de defesa pela não produção da prova pericial. As informações vindas aos autos, por parte dos órgãos da administração estadual e federal, não suprem a necessidade da realização de prova técnica em juízo a ser realizada por um perito ou equipe de peritos, equipe esta de natureza multidisciplinar, com a necessária isenção para constatação dos fatos alegados pelo autor. Como bem observou o eminente relator, o IBAMA e os órgãos ambientais dos estados são parte no processo e, portanto, não têm a necessária isenção para se manifestarem sobre aspectos técnicos de forma definitiva. Os órgãos da administração estão defendendo em juízo suas decisões administrativas, não comparecem em juízo, para admitir eventuais erros ou omissões quanto ao trabalho realizado, ou omissões quanto a atos de sua competência.

A perícia é necessária para se constatar/avaliar o dano ambiental e as consequências diretas e indiretas às comunidades indígenas no entorno ou diretamente atingidas pelo empreendimento.

O legislador ampara os índios não somente nas áreas oficialmente delimitadas como terras indígenas. O Decreto 1.141/94 também protege o entorno das áreas indígenas, para que se mantenham o necessário equilíbrio à sobrevivência física e cultural das comunidades indígenas. Segundo consta da petição inicial, o empreendedor apresentou, perante o órgão ambiental do estado do Mato Grosso, a FEMA, um diagnóstico ambiental, o qual concluiu que existe uma grande fragilidade ambiental da área, a qual deve ser ainda analisada com maior acuidade, considerando-se que a região, diante de sua localização, no coração do Brasil, possui espécies de fauna e flora pertencentes não somente ao cerrado, mas também a Floresta Amazônica e Pantanal, abrigando aproximadamente 5% da fauna do planeta (apenso III, vol. I).

O mencionado diagnóstico ambiental apresentado pelo empreendedor verificou que “os principais impactos ambientais da PCH Salto Belo, referentes ao meio físico, relacionam-se ao desenvolvimento de processos erosivos e de assoreamento, e às variações das vazões e de qualidade de água” (apenso III, vol. I).

Quanto à erosão, “na área de intervenção, a implantação do empreendimento poderá causar um aumento e/ou surgimento de novos focos de erosão, em razão das características geológicas, pedológicas, de relevo e da cobertura vegetal do local, se constituindo em um ambiente de alta suscetibilidade aos processos erosivos.”.

No que tange à variação da água, embora se alegue que não haverá alagamento, haverá uma vazão de quarenta e dois por cento através do canal de adução. Por outro lado, “a interferência na qualidade da água se dará na fase de implantação da usina, com serviços de terraplanagem onde ocorrem movimentos temporários de terras e rochas e pelas ações de desmatamento, onde ocorrerá a exposição da camada de solo, e também pela geração de efluentes domésticos, óleos e graxas, além de resíduos sólidos em todo o sítio de interferências das obras necessárias. As principais consequências são o aumento dos sólidos em suspensão, turbidez da água, e no caso em que os efluentes gerados no canteiro de obras são lançados diretamente no corpo d’água, o aumento de nutrientes. Em ambos os casos, os impactos mais significativos relacionam-se à fauna aquática e à população ribeirinha à jusante do empreendimento”. (Apenso III, vol. I).

Narra ainda a petição inicial que deve ser considerada importante a informação de que existem no local espécies ameaçadas de extinção no Brasil, conforme listagem do Ibama, cujas populações tendem à rarefação, em grande parte, de suas áreas de distribuição no estado. (Apenso III, vol. I).

O diagnóstico arqueológico e antropológico apresentado pelo próprio empreendedor concluiu que a PCH produzirá inúmeros danos para a comunidade Pareci. O Ministério Público considerou que esse diagnóstico presumiu os impactos e medidas mitigadoras a serem implantadas, porque não apresentou à equipe uma descrição pormenorizada do projeto, bem como uma exposição dos recursos ambientais da área e as condições ambientais antes da obra. (Apenso III, vol. I)


Insurgiu-se o autor na inicial da ação civil pública com o fato de que as licenças autorizadas pela FEMA não exigiram estudo pormenorizado dos impactos do empreendimento. Na verdade, as licenças foram concedidas com base num relatório técnico apresentado pela empresa interessada, elaborado com base em meras suposições, e os impactos da obra não foram calculados considerando a totalidade do projeto, já que a Brasil Central sonegou informações aos antropólogos.


Resta patente que há, de fato, a necessidade de uma análise rigorosa para se saber quais são os impactos ao meio ambiente e sobre as comunidades indígenas afetadas. Isto porque o próprio diagnóstico antropológico apontou impactos da usina sobre os Pareci. O impacto que chama mais atenção é aquele decorrente do fato de que o volume de água será desviado de sua rota natural em cinquenta por cento; piora na qualidade da água do rio; alteração da qualidade e quantidade da fauna e da flora; assoreamento do solo e destruição da vegetação ribeirinha, estes são impactos ao meio ambiente, isto sem falar nos impactos sociais que obras desse jaez trazem para o local, como aumento de violência, aparecimento de alcoolismo em relação à etnia, prostituição infantil, etc. 

Não é razoável que a Justiça aceite diagnóstico antropológico e ambiental feito pela parte interessada e a declaração de que as condicionantes estão sendo observadas sem que se produza uma prova isenta, em juízo, para apuração dos exatos danos ambientais e sociais a serem suportados pelas comunidades tradicionais da região, e se as condicionantes ambientais estão sendo observadas e são as necessárias. Para isso, seria necessário que se fizesse um estudo de impacto ambiental completo e não um mero relatório, e não um mero diagnóstico, porque as consequências são muito graves no aspecto fundiário, social e ambiental. Não se pode fazer uma estimativa irreal de qualquer empreendimento de desenvolvimento no interior da Amazônia, porque as consequências são complexas. Não há espaço, nesse tipo de empreendimento, para improvisações. 

O Ibama sabe e sabia que era da sua competência para o licenciamento, no caso, porque se trata de área indígena. No caso de Belo Monte, o Ibama procedeu ao licenciamento ambiental, mesmo que as comunidades indígenas não estejam sendo diretamente afetadas. Indaga-se: por quê, no caso em exame, não deu a mesma atenção? É nula a autorização concedida por órgão ambiental incompetente, no caso, o órgão ambiental do estado do Mato Grosso, tendo em vista que se trata de matéria envolvendo interesse de comunidades indígenas, o EIA/RIMA, ainda que tardios, se fazem necessários para se mensurar o dano, sua real extensão e se verificar as condicionantes necessárias para a reparação do dano. Aliás, não é possível se falar em indenização pelos danos acometidos ao local e às comunidades sem o EIA/RIMA e sem a necessária prova a ser feita por uma equipe multidisciplinar a fim de se verificar a procedência ou não do pedido formulado no item “h” da petição inicial da presente ação civil pública. Peço desculpas, Senhor Presidente, por ter me alongado, mas é que os fatos exigiam de minha parte um maior conhecimento, daí que pedi vista dos autos em mesa para examinar essas questões fáticas todas que foram relegadas pelo juízo sentenciante. Dou provimento à apelação, anulando a r. sentença para devolução dos autos à origem para que seja feita a prova, nos termos determinados no voto de Vossa Excelência.
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